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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 157/2024. 
Concede licença à servidora KARLA THAIS BOLONHEZI DE ALMEIDA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora KARLA THAIS BOLONHEZI DE ALMEIDA, portadora 
da Cédula de Identidade RG-nº 12.615.573-5-PR, ocupante do cargo de 
Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 180(cento e oitenta) dias de licença para fins de 
Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
09/12/2024 a 06/06/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de dezembro 
do ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 163/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 267/2024 
P.A._1Doc Nº 1541/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE CULTURA E 
COMUNICAÇÃO, para Contratação de uma empresa especializada para 
locação de Tenda e Banheiros Químicos para uso no "SHOW MUSICAL 
COM A DUPLA BRENNO REIS & MARCO VIOLA”, dia 14.12.2024, durante 
as comemorações alusivas 56º Aniversário do Município de Altônia, 
(RECUROS LIVRES), no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
Com a empresa: T. FERNANDES SOLDA – EVENTOS - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 97.531.039/0001-77, com sede a Rua Nelson Pereira Bicudo, 34, 
Centro - CEP: 87.545-000, na Cidade de Esperança Nova, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 210/2024          -         RESERVA  358/2024 
Altônia, 12 de dezembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 164/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/2024 
P.A._1Doc Nº 2449/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Contratação   de    empresa 
para prestação de serviços de edição e impressão de revista e vídeos 

clipes, tendo como conteúdo o Resumo das realizações da 
Administração Municipal nas Gestões: 2017 à 2020 e 2021 à 2024, no valor 
de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). Com a empresa: 
BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
07.274.456/0001-99, com sede a Avenida Paraná, 3340, Zona III - CEP: 
87.502-000, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
REQUISIÇÃO 213/2024          -         RESERVA  365 e 366/2024 
Altônia, 13 de dezembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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